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LEI N2 690 

De 03 de Maio de 1.989 

Altera as letras "a", "b", "o" e "dO 
do artigo 12 da Lei nQ 306, de 27 de 
Dezembro de 1.971. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMERICO BRASILIENSE, Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal. em sessão 
Ordinária de 02 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 12 - As letras "att , ub lt
, ·'0" e ·'d t., do artigo 12 / 

da Lei n2 306. de 27 de Dezemnro de 1.917, passam a ter a seguinte / 
redação: 

"Artigo l0 - •••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) Retroeacavadeira •••••••••••••••••••••••• 01 Unidade 
Fiscal(UF) por hora; 

h) Motoniveladora , ••••••••••••••••••••••••• 01 Unidade 
Fiacal(UF) por hora; 

c} Outros veicules ••••••••••••••••••••••••• 01 Unidade 
liacal(UF) por hora; 

d) Transporte de Terra ••••••••••••••••••••• 2~ da Uni-
dade Fiscal(UF) por viagem. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Amêrico Braailiense, aos 03 dias do mês / 
de Maio de 1.98g(hum mil novecentos e oitenta e nove • 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitura ~y~~~, 


